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LEI MUNICIPAL Nº 390 / 2011,                             DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
 

DENOMINA NOME DO NOVO 
CONJUNTO HABITACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZI NHA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O Prefeito Constitucional de Santa Terezinha – Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada o Conjunto Habitacional do Programa Minha 
Casa Minha Vida de ANA PORFÍRIO DE LIMA (DONA NUCA). 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
Dê-se conhecimento 
 
Publique-se 
 
Cumpra-se 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha - PB, 
12 de dezembro de 2011. 

 
 

DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 
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